
04/07/2023

Número: 0008817-79.2014.8.15.2003 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Regional Cível de Mangabeira 

 Última distribuição : 21/11/2014 

 Valor da causa: R$ 150.000,00 

 Assuntos: Adjudicação Compulsória 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARIA VALDETE DA CRUZ SILVA (AUTOR) EDUARDO JOSE CRUZ DE ALBUQUERQUE (ADVOGADO)

PEDRO PAULO DE HOLANDA CORDEIRO (ADVOGADO)

NEWTON DE ARAUJO LEITE (REU)

Documentos
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Assinatura

Documento Tipo
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24/10/2022 08:31 Decisão Decisão



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA COMARCA DE JOÃO
PESSOA - ACERVO B.

0008817-79.2014.8.15.2003

[Adjudicação Compulsória]

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: MARIA VALDETE DA CRUZ SILVA

REU: NEWTON DE ARAUJO LEITE

DECISÃO

Sentença de improcedência, o autor intimado, não interpôs apelação, o que dá ensejo ao arquivamento dos
presentes.

Isso posto, Determino que o Imediato Arquivamento dos autos.

CUMPRA COM URGÊNCIA.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

Ascione Alencar Linhares
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Juíza de Direito
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